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ATA DE DEFESA - PÓS-GRADUAÇÃO

Programa de
Pós-
Graduação
em:

Estudos Linguísticos 

Defesa de: Dissertação de Mestrado - PPGEL 

Data:
Vinte e nove de
fevereiro de dois mil e
vinte e quatro

Hora de início: 14:00
Hora de
encerramento:

15:30

Matrícula do
Discente: 12212ELI023

Nome do
Discente:

Nauali Martins Alves

Título do
Trabalho:

DECISÕES JUDICIAIS: INSTRUMENTO DE ACESSO À JUSTIÇA? PROPOSTA
DE UM VOCABULÁRIO PARA SIMPLIFICAÇÃO DE TERMOS

Área de
concentração: Estudos em Linguística e Linguística Aplicada

Linha de
pesquisa: Teoria, descrição e análise linguística

Projeto de
Pesquisa de
vinculação:

Léxico, Linguística de Corpus e análise/treinamento/desenvolvimento

de software: convergências

Reuniu-se, por videoconferência, a Banca Examinadora, designada pelo Colegiado
do Programa de Pós-graduação em Estudos Linguísticos, assim composta:
Professores Doutores: Candice Guarato Santos - SME; Eliana Dias - UFU; Guilherme
Fromm - UFU, orientador da candidata.

Iniciando os trabalhos o presidente da mesa, o Dr. Guilherme Fromm apresentou a
Comissão Examinadora e a candidata, agradeceu a presença do público, e concedeu
à discente a palavra para a exposição do seu trabalho. A duração da apresentação
da Discente e o tempo de arguição e resposta foram conforme as normas do
Programa.

A seguir o senhor presidente concedeu a palavra, pela ordem sucessivamente,
às examinadoras, que passaram a arguir a candidata. Ultimada a arguição, que se
desenvolveu dentro dos termos regimentais, a Banca, em sessão secreta, atribuiu o
resultado final, considerando a candidata:

Aprovada.

 

Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Mestre.

O competente diploma será expedido após cumprimento dos demais requisitos,
conforme as normas do Programa, a legislação pertinente e a regulamentação
interna da UFU.
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Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente
ata que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Banca Examinadora.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Fromm, Professor(a) do
Magistério Superior, em 29/02/2024, às 15:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Candice Guarato Santos, Usuário
Externo, em 29/02/2024, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Dias, Professor(a) do
Magistério Superior, em 04/03/2024, às 21:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5219925 e o código CRC 8677E338.

Referência: Processo nº 23117.015130/2024-11 SEI nº 5219925
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and decisions made in a single judicial process, that is, the “deretirement” action filed in the Federal 



Organização da pasta “1. Desaposentação em PDF original”.

Organização da pasta “2. Textos em Word limpos”.

Organização da pasta “3. TXTs”.



–

Resultado de busca pelas colocações com candidato a termo “benefício”.

a partir do candidato a termo “aposentadoria”.



Cotextos do termo “desaposentação” localizados no 





Federal, verificamos que o inciso XXXV dispõe que “a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito”, o que torna o acesso à justiça um do

“requisito fundamental, 

–

todos”.

‘ ’
–



–









, “Manual de Direito Processual 



Civil”, do autor Cássio Scarpinella Bueno; “Direito 

Previdenciário em Resumo”, dos autores Daniel Machado da Rocha e Eugélio Luis Muller, 





•

•

•



entre termos e palavras, “pois uma palavra do léxico geral de uma 

conceito específico.” (Silveira, 2005). 



com Krieger e Finatto (2004, p. 20), Wüster “tinha a preocupação de padronizar o uso de termos 

Terminologia (doravante TGT)”.



efectivamente la terminologia de la realidade” (Cabré, 1999, p.126).









–

descrição e análise de “erros” em textos escritos em língua materna ou 







“permite o levantamento de índices linguísticos que caracterizam um 

quando esse é comparado a outro de referência.”



Segundo Viana (2010, p. 61), “chavicidade reporta o resultado de um procedimento 

de pesquisa em relação ao de referência”.

Delgado, Pasin e Rollsing (2018, p. 12) reforçam que o valor da chavicidade é a “razão 

de referência”.







titulada de “Manual de Direito Processual Civil”, do autor Cássio 

titulada de “Direito 

Previdenciário em Resumo”, dos autores Daniel Machado da Rocha e Eugélio Luis Muller







“sistema de Peticionamento Eletrônico utilizado para iniciar, incluir documentos e consultar 

um processo judicial”

https://www.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=pagina_visualizar&id_pagina=3939






https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201201463871&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201201463871&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?acao=pesquisar&livre=%22REsp%22+com+%221334488%22
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?acao=pesquisar&livre=%22REsp%22+com+%221334488%22


https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=563&cod_tema_final=563
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=563&cod_tema_final=563


https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4157562


https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4157562&numeroProcesso=661256&classeProcesso=RE&numeroTema=503#:~:text=Tema%20503%20%2D%20Convers%C3%A3o%20de%20aposentadoria,meio%20do%20instituto%20da%20desaposenta%C3%A7%C3%A3o
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4157562&numeroProcesso=661256&classeProcesso=RE&numeroTema=503#:~:text=Tema%20503%20%2D%20Convers%C3%A3o%20de%20aposentadoria,meio%20do%20instituto%20da%20desaposenta%C3%A7%C3%A3o
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4157562&numeroProcesso=661256&classeProcesso=RE&numeroTema=503#:~:text=Tema%20503%20%2D%20Convers%C3%A3o%20de%20aposentadoria,meio%20do%20instituto%20da%20desaposenta%C3%A7%C3%A3o


https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=979&cod_tema_final=979
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=979&cod_tema_final=979


passamos a chamar somente de ‘503/STF’, em referência ao tema julgado por esse Tribunal 

elaborado a partir das obras de “Manual de Direito 

Processual Civil” e “Direito Previdenciário em Resumo”, 



que foi nomeada como “1. Desaposentação em PDF original”

Organização da pasta “1. Desaposentação em PDF original”



nomeada como “2. Textos em limpos” (Figura 

Organização da pasta “2. Textos em Word limpos”

como, por exemplo, figuras, logomarcas, marcas d’água, nomes empresariais, assinaturas, 

https://www.pdf2go.com/pt


com o nome de “3. TXTs” 



Organização da pasta “3. TXTs”



a partir das obras de “Manual de Direito 

Processual Civil” e “Direito Previdenciário em Resumo”, 





O VoTec “é uma ferramenta que se vale de 

exaustivamente descritos) para o seu funcionamento” (Fromm, 2007).



opção “Novo Termo”.

Utilizando como exemplo o cadastro do termo “desaposentação”









“desaposentação” 









https://michaelis.uol.com.br/palavra/qlxV/aposto-2/


a preposição “de” é a palavra 

artigos “a” e “o”, nessa ordem:



–

“ ”



da palavra ‘benefício’ no concordanciador

“ ”

a colocação mais recorrente é “benefício de aposentadoria”, seguido de “benefício 

mais vantajoso”, 



“benefício”

da palavra ‘benefício de aposentadoria’

termo “benefício”.



“social”, o item 2 da lista de 

Considerando que o candidato a termo “social” é uma palavra amplamente utilizad

“aposentadoria”, 

que a palavra “aposentadoria”se encontra na 15ª posição da lista de 

“É um regime público administrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que engloba os 
trabalhadores da iniciativa privada e servidores não filiados a regimes próprios”.

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar/mais-informacoes/arquivos/pbefrgps.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar/mais-informacoes/arquivos/pbefrgps.pdf


da palavra “aposentadoria”, destacamos a aba 



a partir do candidato a termo “aposentadoria”

“ ”

“aposentadoria”, observamos que 



a partir das obras de “Manual de Direito 

Processual Civil” e “Direito Previdenciário em Resumo” não foram localizados contextos 

candidato a termo “aposentadoria”

“aposentadoria” dentro do

se entende por “aposentadoria”

“desaposentação” no

Fonte: tela parcial com os resultados da análise da palavra “desaposentação”



“ ”

“ ”

Cotextos do termo “desaposentação” localizados no 

candidato a termo “desaposentação”

INSS em 1997 (a chamada “ ”) e a 

“ato administrativo formal 

manutenção das mensalidades da aposentadoria”, abrangendo, a 

benefício previdenciário, de um “ato de desconstituição do 
posentação.”

“segurado renunciar à aposentadoria com o propósito de obter 
benefício mais vantajoso”, a partir do aproveitamento do seu 
tempo de contribuição “em outro regime ou para novo benefício 



continuidade laborativa”.

como “

a renúncia “aos proventos da aposentadoria 
que o segurado recebe para pleitear uma outra mais vantajosa”.









a qual “tentará ou modificar o vocabulário do 

definições àquele vocabulário que não possa, por qualquer razão, ser substituído.” (Paraguassu, 

, que “visa a selecionar o conteúdo mais 

alvo” (Paraguassu, 2018).



O primeiro termo cadastrado é “desaposentação”, conforme justificativa informada 

O segundo termo disponível no VoTec é a “reaposentação”, 



se ao “Regime Geral de 

Previdência Social”

termo é “Aposentadoria por tempo de contribuição”, selecionado por se tratar 



vocabulário é o termo “Seguridade Social”, conceito fundamental para o Direito Previdenciário, 

destacamos se tratar de um “Conjunto de ações para 

proteger o indivíduo contra os riscos sociais e infortúnios da vida”; mas, assim como nos 



. Ali, em “Escolha uma área”, clique em “Desaposentação” e, 

Iniciamos este exercício pelo termo “desaposentação”

















–

https://www.laurenceanthony.net/software
https://doi.org/10.1590/S0102-44502000000200005


–

–

et al. (2014). “The Sketch Engine: ten years on.” Lexicography, vol. 1, 

–

https://doi.org/10.14393/DL8-v4n2a2010-12
https://doi.org/10.1007/s40607-014-0009-9
https://doi.org/10.1007/s40607-014-0009-9
https://lume.ufrgs.br/handle/10183/246496
https://doi.org/10.14393/DL47-v15n3a2021-6


–

“Vale o que está escrito”:

–

–

–

–

–

https://doi.org/10.5216/sig.v30i2.47830
https://revistades.jur.puc-rio.br/index.php/revistades/article/view/187/169
https://revistades.jur.puc-rio.br/index.php/revistades/article/view/187/169






–

–

99
99
99
0
0
0
0
0
0
0




como sendo um “um 

” (art. 194).

21
21
21




“deve haver uma correspondência entre o

(...)”93, constituindo, tais





“deve haver uma correspondência entre o

(...)”93, constituindo, tais







seguinte decisão: “constitucional. 





"Art. 12. (…)



”.

–





“deve haver uma correspondência entre o

(...)”93, constituindo, tais





0
0
0
0
0
0
2
2
2
2
2
2
0


0
0


0
0


14
14
14
1
1


–





7º, ao estatuir ser “... 



pelo efetivo contraditório”, 

“princípio da isonomia”, 

–

–







–



– –

acrescentando o termo “reaposentação” da 

“[N]o âmbito do Regime Geral de Previdência 

à ‘desaposentação’ ou ‘reaposentação’, sendo 

regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8213/91”.



–

–



–
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